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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


PROJETO DE LEI CM 145/2011
DESAFETA ÁREAS




 A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Ficam desafetadas as áreas constantes dos parágrafos seguintes:
§ 1º Uma área de terras com 2.911,21 m², caracterizada pela Matrícula nº 12.219, do CRI local, dentro do seguinte roteiro:

“Mede 149,54 metros confrontando com a Rua “6”; - 6,97metros em curva entre a referida Rua “6” e a Rua “A”; - 165,11 metros confrontando com a Granja São Paulo de Shin-Ichi Fujikawa; - 22,52 metros confrontando com o prolongamento da Rua Carlos Ferrari; - 14,14 metros em curva entre o referido prolongamento da Rua Carlos Ferrari e Rua “6”.
§ 2º Uma área de terras com 4.854,33 m², caracterizada pela Matrícula nº 23.402, do CRI local, dentro do seguinte roteiro:

"Começa em um ponto localizado no alinhamento direito da Rua Carlos Ferrari à 22,00 metros da confluência dos alinhamentos direito da Rua Carlos Ferrari e esquerdo da Rua Laudivar Frasson; daí segue pelo alinhamento da Rua Carlos Ferrari na extensão de 14,42 metros, atingindo a divisa do Sistema de Lazer do Conjunto Habitacional Garça I, Setores I e II de propriedade da Prefeitura Municipal de Garça; daí deflete à direita e segue na extensão de 164,90 metros, confrontando com o Sistema de Lazer do Conjunto Habitacional Garça I, Setores I e II, de Propriedade da Prefeitura Municipal de Garça, até o alinhamento esquerdo da Rua José Henrique Ferreira da Rocha; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da Rua José Henrique Ferreira da Rocha, no sentido retorno, na extensão de 44,12 metros; daí deflete à direita e segue na extensão de 178,13 metros, confrontando com os lotes de 20 à 01, da Quadra “F”, atingindo o alinhamento da Rua Carlos Ferrari, o ponto onde teve início”.
Art. 2º As áreas desafetadas nos termos desta Lei passam a integrar a categoria de bens dominiais ou disponíveis do Município e serão destinadas a execução de planos de urbanização, dentro do poder discricionário do Município. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Garça, 9 de dezembro de 2011.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
Ofício nº 1395/2011

Garça, 9 de dezembro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 104/2011

Senhor Presidente,

Nobres Edis:

Submetemos à elevada apreciação desse Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei nº 104/2011, através do qual estamos desafetando 02 (duas) áreas, objetos das Matrículas nº 12.219 e 23.402 do CRI local, que serão utilizadas para a execução de planos de urbanização, dentro do poder discricionário do Município, para melhor qualidade de vida dos moradores daquela região.



Em face do interesse público que envolve a matéria, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.



Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça
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